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​​Concede o Título de Cidadã Sergipana à Ilustre 
advogada Fabiane Oliva Carvalho e Silva. 
​​ 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a 

Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 
​​  

​​Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Sergipana à Ilustre brasileira, 
advogada, Dra. Fabiane Oliva Carvalho e Silva. 

​​ 
 

​​Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a 
entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º 
desta Resolução 
 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 
  

​​Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
​​ Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 06 de maio de 2026. 

 
 

 
 

KITTY LIMA 
Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 
​​ 

Dra. Fabiane Oliva Carvalho e Silva é advogada, defensora dos direitos humanos, do meio 

ambiente e da causa animal, cuja trajetória pessoal, profissional e institucional demonstra 

profundo compromisso com o Estado de Sergipe, sua população, seus recursos naturais e 

a promoção da dignidade da vida em todas as suas formas. 

Natural de Salvador, Estado da Bahia, nasceu em 20 de abril de 1983 e em 1998 

escolheu Sergipe como terra de pertencimento, desenvolvimento humano, profissional e 

afetivo, construindo no Estado sua história de vida, carreira jurídica e atuação social. 

Graduou-se em Direito pela Universidade Tiradentes – UNIT, em Aracaju, consolidando 

sua formação acadêmica e seu vínculo definitivo com o povo sergipano. Advogada 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe desde agosto de 2008, 

possui reconhecida atuação nas áreas do Direito do Trabalho, Direito Previdenciário, 

Direito Ambiental, Direito Animal e Direitos Humanos. 

Ao longo de sua trajetória, exerceu relevantes funções públicas e institucionais no Estado 

de Sergipe. Atuou como Assessora Jurídica da Secretaria de Estado dos Direitos 

Humanos e da Cidadania, no Governo Jackson Barreto, desenvolvendo atividades 

voltadas à promoção da cidadania, à defesa dos direitos fundamentais e ao fortalecimento 

das políticas públicas de direitos humanos, inclusive integrando comissão destinada à 

elaboração de minuta legislativa voltada ao fortalecimento dos Conselhos Estaduais de 

Direitos Humanos. 

Atualmente, exerce a função de Assessora Parlamentar Jurídica da Deputada Estadual 

Kitty Lima, na Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, contribuindo tecnicamente 

para a elaboração de projetos de lei, ações institucionais e políticas públicas voltadas à 

proteção animal, à sustentabilidade, aos direitos humanos e ao meio ambiente. 

Destaca-se, ainda, sua participação acadêmica e institucional na coautoria da obra 

jurídica “Vade Mecum Comentado da Proteção Animal do Estado de Sergipe”, 

considerada importante instrumento jurídico e educacional de difusão da legislação 

protetiva animal no Estado. 
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Sua atuação na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe merece destaque. 

Exerceu a função de Vice-Presidente da Comissão Especial do Rio São Francisco, 

desenvolvendo atividades institucionais, fiscalizatórias, técnicas e educacionais voltadas à 

preservação ambiental, à proteção da fauna, à defesa dos recursos hídricos e ao 

fortalecimento das políticas públicas ambientais no Estado de Sergipe. 

Nesse contexto, participou da Fiscalização Preventiva Integrada – FPI/SE, iniciativa 

coordenada pelo Ministério Público do Estado de Sergipe e reconhecida nacionalmente 

pela atuação articulada em defesa do meio ambiente, da saúde pública, dos recursos 

hídricos e das comunidades tradicionais da Bacia do Rio São Francisco. Integrando a 

equipe de Gestão e Educação Ambiental da FPI/SE, participou de ações fiscalizatórias, 

preventivas e educativas em diversos municípios do sertão sergipano, contribuindo para a 

elaboração de relatórios técnicos, diagnósticos ambientais, reuniões comunitárias e 

atividades de educação ambiental voltadas à conscientização social e à preservação dos 

recursos naturais. 

Atualmente, exerce a função de Presidente da Comissão de Direito Animal da OAB/SE, 

destacando-se pela atuação firme e comprometida na defesa dos direitos dos animais e 

no combate aos maus-tratos, promovendo ações institucionais, educativas e campanhas 

de conscientização em todo o Estado. Liderou manifestações públicas e ações 

institucionais em casos de grande repercussão envolvendo violência contra animais, 

reafirmando seu compromisso com a proteção da vida e a aplicação efetiva da legislação 

protetiva animal. 

Sob sua presidência, também foi promovido o lançamento do projeto da Tabela de 

Honorários da Advocacia Animalista da OAB/SE, iniciativa pioneira voltada à valorização 

e ao fortalecimento da advocacia especializada em Direito Animal no Estado de Sergipe. 

Destaca-se, ainda, a coordenação e organização do evento educativo “Combate aos 

Maus-Tratos aos Animais: Evolução Legislativa e Atuação Integrada do Sistema de 

Justiça”, realizado durante a campanha Abril Laranja, reunindo representantes do 

Ministério Público Federal, do Ministério Público do Estado de Sergipe, do Tribunal de 
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Justiça do Estado de Sergipe, da Polícia Federal, da Assembleia Legislativa do Estado de 

Sergipe, da Polícia Civil e da Polícia Militar, além da sociedade civil, promovendo 

integração institucional, conscientização social e fortalecimento das ações de 

enfrentamento aos crimes de maus-tratos contra animais. 

Na área acadêmica e educacional, Dra. Fabiane Oliva é pós-graduanda em Direito Animal 

pela Escola da Magistratura Federal do Paraná, possuindo reconhecida atuação na 

defesa da causa animal em Sergipe e sendo referência estadual na promoção do Direito 

Animal. Participa de cursos, debates jurídicos, ações educativas, palestras, seminários, 

elaboração de projetos legislativos e atividades voltadas à proteção da fauna, à guarda 

responsável, ao combate aos maus-tratos e à proteção dos animais comunitários. 

Sua trajetória também é marcada pela participação em congressos beneficentes voltados 

para ONGs, seminários jurídicos, projetos sociais, ações de cidadania e iniciativas 

voltadas à promoção da solidariedade, da caridade e da conscientização social, 

demonstrando compromisso permanente com os valores humanitários e com a defesa 

dos mais vulneráveis. 

A homenageada construiu, em Sergipe, não apenas sua carreira profissional, mas 

também sua história afetiva, institucional e social, dedicando-se diariamente à defesa da 

justiça, da dignidade humana, da proteção ambiental e da causa animal, tornando-se 

exemplo de cidadania ativa, compromisso social e amor pelo povo sergipano. 

Dessa forma, o presente Título de Cidadã Sergipana representa justo reconhecimento do 

Estado de Sergipe à relevante contribuição prestada pela Dra. Fabiane Oliva Carvalho e 

Silva ao desenvolvimento jurídico, social, ambiental e humanitário do nosso Estado. 

 

​​ Palácio “Construtor João Alves”, em Aracaju, 06 de maio de 2026. 
 
 

KITTY LIMA 
Deputada Estadual 
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